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Estado do Espírito Santo . o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2023

“DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE

CIDADÃO ECOPORANGUENSE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS”.

A Câmara Municipal de EcoporangaIES, Estado do Espirito Santo, usando de suas

atribuições legais e regimentais, FAZ SABER que o Plenário aprovou e o
Presidentepromulgouo seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Ecoporanguense ao Ilustríssimo Senhor,

Valnelson Pinheiro de Souza, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços

prestados em prol do Município de Ecoporanga/ES.

Art. 2º O homenageado será convidado para participar da Sessão Solene do

Legislativo Municipal para prestigiar as homenagens e receber o título concedido.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 14 de julho de 2023.
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JUSTIFICATIVA: &?“ºopºRAseíI
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo conceder Titulo de

Cidadão Ecoporanguense ao Senhor Valnelson Pinheiro de Souza em
reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados em prol do Municipio de

Ecoporanga/ES.

Valnelson Pinheiro de Souza nasceu em Mucurici - ES, no dia 22 de abril de 1958,

logo depois veio a se mudar para o Córrego do Jabuti interior do Municipio de

Ecoporanga—ES, filho de Nelson Pinheiro de Souza e lraci Teixeira de Souza, pai de 2

filhos, Vanderson Alves de Souza e Vanessa Alves de Souza, tem 4 netos e uma

bisneta, casado a 44 anos com Edilamar Alves de Souza.

Valnelson Pinheiro de Souza mudou — se para Santa Luzia do Norte no ano de 1972,

onde reside com sua família nos dias atuais. Iniciou na Maçonaria no ano de 2007 e

possui 16 anos como Maçom.

Valnelson Pinheiro de Souza trabalha como Produtor Rural desde pequeno, por ser

um cidadão que sempre se destacou e por estar sempre envolvido com as questões

da comunidade, se tornou Presidente do “Centro Cultural Patrimônio dos Pretos”

no ano de 2000 á 2002 e depois 2002 á 2004.

Valnelson juntamente com Rafael “Mestre de Capoeira” (já falecido) e a comunidade,

criaram o Centro Cultural onde tiveram o privilegio de realizar uma viagem com dez

crianças para França, pais da Europa, para representar em um evento uma das
maiores manifestações culturais, que é a capoeira, hoje reconhecida mundialmente

como prática que une o esporte a arte.

Atualmente, Valnelson é Conselheiro da diretoria do Centro Cultural, dedica a maior

parte do seu tempo nos cuidados da propriedade rural de sua familia, localizada no

Distrito de Santa Luzia do Norte. W ,»
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Diante das considerações e pelos os relevantes serviços prestados ao Município de

Ecoporanga—ES e principalmente para o Distrito de Santa Luzia do Norte, é que lhe

cabe a concessão do Titulo de Cidadão Ecoporanguense, coroando uma trajetória de

vida.

Ante ao exposto, esperamos merecer dos nobres edis a aprovação do presente

Projeto.

Plenário “Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 14 de julho de 2023;
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